
€$INSTITUTO FEDERAL

PORTA RIA N 1102 DL OI DE JUNHO DE 20 17

O Dilatar dc Desenvolvimento dc Pessoas da Pió-
Reiloria de Gestão de Pessoas do Instituto Federal do
Paraná, no uso da competência quc Ihe:mn6cre a
Pararia N' 995 de 27 de .julho de 2016, considerando o
disposto nos parágrafos 2' e 5' do artigo 10 e no artigo
10-A da Lci n' t 1.091 de 12.01.2005. a Portaria 623 de
26/09/20 ll do Magnífico Reitor, e conforme processo
n' 23411.110'1028/2017-36.

RESOLVE

1.:Concedem' progressão por ]nérito pronissiónal à servidora, ocupante do
cargo de Pedagogo-Arca, conft)rme abaixo: ': 1l .' '

SERVIDOR ~.-«J~,,'' «nBumB; ;.Êããa
PAKAI j : l

2 123S47 N4ARILlsi risca IER 99.46
zos l /í7

ll. .A data final do interstíçió para a mencionada scn-adora habilítà-sc à
progressão subsequente é 14/11/18

LVES CA\bELo

Diretor dc Desenvolvimento de Pessoas

Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas
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